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de Birigui 

âmara cfKunicipal de Carigüi 
Estado de São Paulo 

48 1/22 INDICAÇÃO N° 
********************************** 

Implantação de escola cívico-militar no município 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por 
intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal que 
procure parcerias e converse com autoridades estaduais e federal para que 
consigamos a instalação de uma unidade das famosas escolas cívico-militares 
em nosso município. Este é um pedido frequente de vários munícipes por toda a 
cidade. A implantação de uma unidade, sem dúvidas, iria ajudar muito na 
educação e na instrução de nossos jovens biriguienses.. Assim, para cumprir os 
princípios de uma boa administração pública, pedimos atenção à esta demanda 
aqui explicada. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 9 de maio de 2022. 

BENEDITO DAFÉ GONÇALVES FILHO, 
VEREADOR 
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